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Ementa: Institui o Dia do Basquete Capixaba e altera o anexo I da Lei 9.278, de
06 de Junho de 2018 que dispõe sobre o calendário oficial de eventos e datas
comemorativas do Município.

Do relator da Comissão de Constituição,
Justiça, Serviço Público e Redação, na forma
do Art. 316, e seguintes da Resolução no
2060/2021 – Regimento Interno da Câmara
Municipal de Vitória.

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

I. RELATÓRIO

O Projeto de Lei Epigrafado, de autoria do Vereador Leonardo Monjardim,

institui o Dia do Basquete Capixaba e altera o anexo I da Lei 9.278, de 06 de

Junho de 2018 que dispõe sobre o calendário oficial de eventos e datas

comemorativas do Município, que tramita no processo legislativo desta casa, já

devidamente aprovado nas comissões e plenário desta casa.
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Ato contínuo, fora encaminhado os autos para a Comissão de Constituição,

Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis para atendimento do

requisito processual que é a elaboração da redação quando da constatação de

emenda ao projeto de lei, conforme prevê o art. 316 e seguintes do regimento

interno dessa Casa, o que ora se procede para que não ocorra nenhuma

nulidade do processo legislativo.

Assinale-se ,ainda, que houve uma emenda feita pelo Vereador autor da

proposição, Leonardo Monjardim, alterando a redação da ementa, do art. 1° e

do art. 2°, que foi feita no início do lançamento do Projeto de Lei, conforme

transcrito a seguir, in verbis:

PL ORIGINAL EMENDA – LEONARDO MONJARDIM

Ementa: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO

BASQUETE E ALTERA O ANEXO I DA LEI 9.278,

DE 06 DE JUNHO DE 2018 QUE DISPÕE SOBRE

O CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS

COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO.

Ementa: INSTITUI O DIA DO BASQUETE

CAPIXABA E ALTERA O ANEXO I DA LEI 9.278,

DE 06 DE JUNHO DE 2018 QUE DISPÕE SOBRE

O CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS

COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO..

Art. 1° Fica instituído o dia municipal do

Basquete, a ser comemorado no dia 11 de

junho, no município de Vitória.

Art. 1° Fica instituído o Dia do Basquete

Capixaba, a ser comemorado no dia 11 de

junho, no município de Vitória.

Art. 2° O Anexo I da Lei 9.278, de 06 de junho

de 2018 passa a vigorar com a seguinte

alteração:

Art. 2° O Anexo I da Lei 9.278, de 06 de junho

de 2018 passa a vigorar acrescido da seguinte

alteração:

É o que cumpre relatar. Passo a redação.
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PROJETO DE LEI Nº 159/2023

“Institui o Dia do Basquete Capixaba e
altera o anexo I da Lei 9.278, de 06 de
Junho de 2018 que dispõe sobre o
Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Município.”

Art. 1° Fica instituído o Dia do Basquete Capixaba, a ser comemorado no dia 11
de junho, no município de Vitória.

Art. 2° O Anexo I da Lei 9.278, de 06 de junho de 2018 passa a vigorar acrescido
da seguinte alteração:

JUNHO

Todo Mês Evento “Maratona Esportiva da
Grande Santo Antônio”

Quarto Sábado (Redação dada pela
Lei nº 9.944/2023)

Dia Municipal da Marcha para Jesus

Segundo domingo Dia Municipal do Pastor Evangélico

01 ● Evento “Trezena de Santo
Antônio”

● Dia Municipal do Pescador

03 ● Evento "Caminhada Ecológica
Rota das Nascentes"

● Dia do Profissional de
Recursos Humanos(Incluído
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pela Lei no
9790/2021)

05 Evento "Festival de Cerveja
Artesanal"

06 Dia Municipal de Apoio às vítimas de
queimaduras no Município de
Vitória. (Incluído pela Lei n°

9.852/2022)

07 Dia do Catador de Materiais
Recicláveis

09 ● Dia Municipal de Anchieta
● Dia Municipal do Porteiro

10 Dia de Combate à Violência no
Trânsito

11 Dia do Basquete Capixaba

13 Dia Municipal de Santo Antônio

15 Dia da Rádio Comunitária

18 Semana do Profissional de Química

19 Dia Municipal do Vigilante

20 Dia de Apoio às Associações
Comunitárias

21 Dia Municipal de Combate à Asma

23 Semana Municipal de Promoção do
Esporte e do Lazer

24 Dia da Ação Social e Global do
Condomínio Maçônico da Ilha de
Santa Maria e Monte Belo (incluído

pela Lei nº 9.943/2023)
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29 Dia do Adesguiano

30 Dia da Conscientização e Incentivo ao
Diagnóstico da Afasia no Município

de Vitória (Incluído pela Lei nº
9.905/2022)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Atílio Vivácqua, 24 de Outubro de 2024.

Duda Brasil

Vereador – PRD
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JUSTIFICATIVA

O basquetebol ou basquete é um esporte coletivo jogado por duas equipes, que
têm o objetivo de fazer pontos ao acertar a bola na cesta do adversário, o alvo
fixo na quadra. A prática é caracterizada por ser dinâmica que envolve
diferentes capacidades físicas, como a agilidade e a coordenação motora.

O esporte é um dos mais populares do mundo, praticado atualmente por mais
de 300 milhões de pessoas, nos mais de 170 países filiados à Federação
Internacional de Basquetebol (Fiba). Não se pode olvidar que a Liga mais forte
do esporte é a dos Estados Unidos da América, a NBA - National Basketball
Association.

O homenageado jogo desportivo coletivo, foi inventado em 1891 pelo professor
de Educação Física canadense James Naismit, na Associação Cristã de Rapazes
de Springfield, Massachusetts, Estados Unidos. O educador foi convidado para
ajudar no desenvolvimento de um jogo que pudesse ser praticado durante o
inverno, em local fechado, já que o frio intenso impedia os jovens de jogarem ao
ar livre. A intenção era que a nova atividade fosse facilmente adaptável,
composta por exercícios completos e que não estimulasse a violência tal como
acontecia com o futebol americano.

A modalidade em foco é disputada por duas equipes de 12 jogadores (5 em
campo e 7 suplentes) que tem como objetivo passar a bola por dentro de um
cesto defendido pelo adversário e, noutro giro, evitar que a bola entre no cesto
defendido por sua equipe. Atualmente a pontuação é a seguinte: *1 ponto:
arremessos feitos em situação de lance livre. *2 pontos: cestas em condições
normais de jogo. *3 pontos: arremesso executado antes da linha situada a 6,2
metros da cesta, conhecida como linha dos três.

Frise-se que o famoso esporte é desenvolvido em uma quadra, seja num ginásio
ou ao ar livre

Os aros que formam os cestos são colocados a uma altura de 3 metros e 5
centímetros. Os jogadores podem caminhar no campo desde que driblem
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(batam a bola contra o chão) a cada passo dado. Também é possível executar
um passe, ou seja, passar a bola em direção a um companheiro de equipe.

Oportuno ressaltar que basquete é um desporto olímpico desde os Jogos
Olímpicos de Verão de 1936 em Berlim.

O nome vem do inglês basketball, que significa literalmente "bola no cesto".

Considerando que a prática desportiva é bastante exercida na nossa Capital.
Portanto, entendo como muito importante que o basquete possa ter o seu dia
municipal definido no Calendário de Eventos e Datas Comemorativas do
Município.

Considerando a relevância de utilidade pública das Associações de moradores,
bem como o insignificante impacto financeiro da medida, solicito ao nobre
pares a aprovação do projeto.

IV. CONCLUSÃO

Após detida análise técnica, o VEREADOR RELATOR pugna aos demais
membros da Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público, Redação e
Fiscalização de Leis pela aprovação da REDAÇÃO FINAL apresentada.

Palácio Atílio Vivácqua, 24 de Outubro de 2024.

Duda Brasil

Vereador – PRD
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